
ATA DA 5ª REUNIAO DA CÂMARA DE EXTENSAO E CULTURA REALIZADA 

EM 29 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

Aos vigésimo e oitavo dias do mês de novembro de 2017, as trezes horas, 

reuniram-se os membros da Câmara de Extensão e Cultura, cuja a assinatura 

consta na lista de presença . Dando início a reunião, a presidente da Câmara, 

Prof. Dr. Claudia Aiub, informou os pontos de pauta passando a apresentá-los 

em seguida: 1. ATA DE REUNIÃO - A 4ª ATA reunião de 30.08.2017 não foi 

apresentada; 2- REGULAMEMENTO DA ESCOLA DE EXTENSÃO – foi 

apresentado, debatido e esclarecidas as dúvidas em relação ao funcionamento 

da Escola de Extensão em 2018, sendo o regulamento aprovado por 

unanimidade; 3 - CONSULTA SOBRE A CRIAÇÃO DA EMPRESA JÚNIOR – 

foi apresentado, de forma apreciativa, o processo encaminhado para a 

Procuradoria e, esclarecidos   os aspectos constantes da orientação da 

procuradoria sobre a criação da Empresas Juniores da UNIRIO; 4- CRIAÇÃO 

DA EMPRESA JÚNIOR – foi apresentada a Ordem de Serviço que cria as 

Empresas Juniores na UNIRIO. Informado que foi encaminhado para a 

Procuradoria a Portaria que regulamenta as Empresas Juniores. 5- ORDEM DE 

SEVIÇO 02 - Apresentada a OS 02 da PROExC que trata de procedimentos 

sobre a solicitação de transportes. 6- RELATÓRIO DE AÇÃO - Apresentado e 

esclarecidas dúvidas sobre o Relatório de Ação e definida a data de 

encaminhamento até 15 de janeiro de 2018; 7- EDITAL N. 06 / 2017 - Foi 

apresentado o Edital para cadastramento de programas e projetos e solicitação 

de bolsas. O edital possui modificações quanto a (i) duração de programas e 

projetos, passando para 5 anos e 3 anos respectivamente, caso seja de 

interesse do coordenador, (ii) número de bolsista por programa e projeto, 

estabelecido em dois para cada uma das ações, sendo que no máximo um 

coordenador poderia apresentar até três propostas de ações; (iii) o quantitativo 

máximo de duas bolsas por projeto/programa refere-se apenas a bolsas 

institucionais da UNIRIO. Ficou acertado que será debatido, em oportunidade 

futura, os critérios de apresentação e continuidade de ações para quem optar 

por direção além de um ano do programa e projeto, tendo destaque a 

necessidade de definição de critérios para a alocação de bolsas. Finalizando a 

reunião, informado o Natal da PROExC com distribuição de itens, entre os itens 



que foram solicitados e constantes dos planos de ação de 2017 e, nada a mais 

havendo a tratar eu, Antonio Andrade , lavrei a presente Ata. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017. 

 


